
ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São P

nª 'e-le ;
ZT 'VHUÍLGECIPJ.m..

INDICAÇÃO DESPACHO:
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1 INDICA Ã PREFEITURA MUNICIPAL
ATRAVÉS DO DAERP. QUE
PROVIDENCIE O CONSERTO DO
VAZAME. T0 LOCALIZADO. NO
CRLZAM .To DA TRAVE, “A

BlIRlTlr ESQUINA COM A RUA
TAPAJOS.

SEVHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que o vazamento de àgua constante pode (fazem mal Chem, & a me
de manutenção msma (vansmmuspara os munlcmes.

CONSIDERANDO que uam de um um com gvandeum demm e a mmmmdade
do vazamento pode gelar mais memos danmuando o calçamento da
rua ml até mesmo causar acmnlesMuros

| »;mm ne «me vegxmemar. Seja amªm: ao Pre'edu MumupaL que enwe
u Daerp em caváteremevgenual, pava & (esmuçãu do pmbiema no
mem mamado Após, seja dado femme a esla Casa ne Le>s

sm da SesSõea. 13 de JULHU de 2020.
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